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	Município de

Campos Belos
	


 LEI 799/2001                  

DE 17/DEZEMBRO  2001.

                                                                                             “ALTERA OS ARTS. 22, 23 E 26 DA LEI 766/2001, DE 05 DE MARÇO DE 2001, QUE PASSAM VIGORAR DA SEGUINTE FORMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

                                                   Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:






Art. 1° - O art.22 da Lei 766 de 05 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:






Art.22 São Órgãos da Direção Superior:






01 – SECRETARIA MUL. DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO;






02 – SECRETARIA MUL. DE FAZENDA PÚBLICA;






03 – SECRETARIA MUL. DE INFRA – ESTRUTURA, ECONOMIA E HABITAÇÃO;






04 – SECRETARIA MUL. DE AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO;






05 – SECRETARIA MUL. DE SAÚDE PÚBLICA;






06 – SECRETARIA MUL. DE EDUCAÇÃO E CULTURA;






07 – SECRETARIA MUL. DE ESPORTE, LAZER, TURISMO;






08 – SECRETARIA MUL. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS;






09 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS;






10 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS.

Art. 2º- O Art. 23 da Lei nº 766 de 05 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º - A estrutura física dos órgãos de Direção Superior, compõe-se da seguinte organização funcional:

I – SECRETARIA MUL. DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

01 – Secretaria de Governo e Administração;

02 – Chefe de Gabinete;

03 – Diretor de Recursos Humanos;

04 – Diretor de Pessoal;

05 – Diretor de Patrimônio;
06 – Subprefeito de Distrito

07 – Chefe da Divisão JSM – INCRA;

08 – Chefe da Divisão de Arquivos;

09 – Chefe da Divisão de Projetos Especiais;

10 – Motorista de Representação;

II – SECRETARIA MUL. DE FAZENDA PÚBLICA:

01- Secretário de Fazenda;

02- Diretor de Orçamento;

03- Diretor de Adm. Trib. E Financeira;

04- Diretor de Contabilidade;

05- Diretor de Auditagem;

06- Chefe de Gabinete;

07- Chefe do Departamento de Orç. e Programas;

08- Chefe do Departamento de Fiscalização;

09- Chefe do Departamento de Arrecadação;

010- Chefe do Departamento do Tesouro;

011- Assessor Financeiro;

012- Assessor Tributarista;

013- Motorista de Representação.

III – SECRETARIA MUL. DE INFRA – ESTRUTURA, ECONOMIA E HABITAÇÃO:

01- Secretário;

02- Diretor do Departamento de Transportes e limpeza;

03- Diretor do Departamento de Obras Públicas;

04- Diretor do Departamento de Habitação;
05- Chefe de Gabinete;

06- Chefe de Divisão de Trânsito;

07- Chefe da Divisão de Manutenção e Obras;

08- Chefe da Divisão de Campo;

09- Chefe da Divisão de Transporte de Limpeza;

010- Chefe da Divisão de Transporte Escolar;
011- Chefe da Divisão de Iluminação Pública;

012- Chefe da Divisão de Parques e Jardins;

013- Motorista de Representação.

IV - SECRETARIA MUL. DA AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO:

01- Secretário;

02- Diretor do Departamento da Ação Social;

03- Diretor do Depart. Da Cidadania e Trabalho;

04- Chefe de Gabinete

05- Chefe da Divisão de Assist. Pública;

06- Chefe de Divisão de Atendimento ao Menor, Fam. e Idoso;

07- Chefe de Divisão de Projetos Especiais;

08- Motorista de Representação.

V – SECRETARIA MUL. DE SAÚDE PÚBLICA:

01- Secretário de Saúde;

02- Diretor Geral Hospitalar;

03- Diretor de Administração;

04- Diretor Técnico Hospitalar;

05- Diretor Clínico Hospitalar;

06- Chefe da Divisão de Epidemiologia;

07- Chefe de Gabinete da Secretaria;

08- Chefe da Divisão de Fisc. Santária;
09- Motorista de Representação

VI - SECRETARIA MUL. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01- Secretário;

02- Diretor do Departamento de Turismo;

03- Diretor do Departamento de Recursos Hídricos;

04- Diretor do Departamento de Esporte e Lazer

05- Chefe de Gabinete;

06- Motorista de Representação.

VII – SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER, TURISMO;

01- Secretário;

02- Diretor do Departamento de Turismo;

03- Diretor do Departamento de Recursos Hídricos;

04- Diretor do Departamento de Esporte e Lazer

05- Chefe de Gabinete;

06- Motorista de Representação.

VIII – SECRETARIA MUL. DE AGRICULTURA PECUARIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS.

01- Secretário;

02- Diretor do Departamento de Agricultura;

03- Diretor do Departamento da Pecuária;
04- Diretor do Departamento do Meio Ambiente e recursos hídricos.

05- Chefe de Gabinete;

06- Chefe de Divisão de Campo

07- Motorista de Representação.

IX- SECRETARIA MUL. DE INDUSTRIA, COMERCIO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

01- Secretários;

02- Diretor do Departamento de Assuntos Funcionários;

03- Diretor de Departamento de Terras;

04- Diretor do Departamento de Industria e Comercio;

05- Chefe de Gabinete;

06- Chefe da divisão de Campo;

07- Chefe  da Divisão  de Patrimônio;

08- Motorista de Representação

X- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATEGICOS

01- Secretário

02- Diretor de Planejamento

03- Chefe de Gabinete 

04- Motorista de Representação

Art.3 O art.26 da Lei 766 de 05 de março de 2001, passa a vigorar  com  a seguinte redação;

Art. 26- A cada Secretaria Municipal, como tal definida nos art.22 e 23 desta lei, corresponderá a área de competência a seguir discriminada, envolvendo as seguintes atividades básicas:

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO, é órgão encarregado de fazer executar todas as atividades relativas à organização administrativa; administração pessoal; presta direta ou indiretamente serviços de limpeza, segurança, zeladoria, manutenção de prédios públicos municipais, arquivos.copa; promover a realização de licitações, executar outras tarefas correlatas.

II- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PUBLICA. A Secretaria de Fazenda Pública é órgão encarregados de:

a) – controlar a execução física e financeira dos planos municipais e desenvolvimento, bem como execução de todas as tarefas relativas a finanças e contabilidade;

b)-executar a política fiscal do  Município;

c) - elaborar, em colaboração com os demais órgãos da Prefeitura, a proposto orçamentário anual e Plano Plurianual;
d) - acompanhar e controlar a execução orçamentária, cadastrar, lançar e arrecadar tributos municipais;
 e) - receber, guardar  os dinheiros e valores do Município;
 f) - preparar os balancetes, balanço geral e prestações de contas;
g) -  emitir , depois de autorizada pelo Chefe do poder Executivo, licenças e alvarás;
h) - administração de material e patrimônio segundo os princípios de economia, eficiência e segurança;
 i) -realizar atividades correlatas e complementares.

 III-SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA ECONOMIA E HABITAÇÃO: A  essa 
Secretaria compete basicamente:

a)- executar as atividades relativas à manutenção dos serviços públicos , tais como; dos cemitérios 

, matadouros, mercados, feiras livres, logradouros públicos e de iluminação publica;
b) – administrar parques e jardins;

c) – promover a construção conservação de estados e caminhos municipais  de vias urbanas;

     d)– executar política de transito de acordo com a legislação vigente;

e)– promover a guarda, manutenção e conservação da frota de veículos, maquinas e equipamentos de propriedade do município, promovendo ainda o seu controle de uso;
f)– controlar as despesas de manutenção periódica e preventiva dos veículos, maquinas e equipamentos de propriedade do município, promovendo ainda o seu controle e uso;

g)–elaborar escalas de trabalho para motoristas e operadores;

h)–promover substituição dos mesmos quando em férias, licença ou outros impedimentos;

i)–promover a legislação, licenciamento respectivos seguros dos veículos;

j)– executar outras tarefas correlatas

l)– criar , coordenar e executar programa de construção de moradia popular em parceria com os Governos Federal e Estadual.

 
IV-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO.  A Secretaria é um órgão totalmente envolvido com as atividades de caráter social, a quem compete:

 a )-promoção do bem-estar das pessoas;
 b)-promover a coleta de investigações de interesses que ajudem a população na formação de políticas sensíveis às reais necessidades de comunidades e orientem o planejamento municipal para o seu atendimento pronto e econômico;
c)-estimular o uso de tecnologia alterna na solução de problemas da população carente;

d)- estimular  o espírito associativo e participativo na melhoria das condições de moradia, saneamento, alimentação, saúde e bem-estar geral;

e) – promover a assistência na organização de associações comunitárias e de atividades de complementação de renda;

f)-promover campanhas de prestação de serviços e discursão de problemas de urgência e relevância para a comunidade ;

g)- coordenaras atividades cívicas, recreativas e outras inerentes à área da atuação.

h)- tem sobretudo a finalidade de promover a assistência ao menor abandonado  e ao menor carente, à mãe gestante ;
i)- executar outras tarefas correlatas.


V-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA. A essa Secretaria compete as atividades relacionadas com o controle e administração dos serviços de saúde;

a)- saneamento básico;

b)- coordenação e execução dos programas de saúde de interessa da municipalidade;

c)- administrar as unidades de saúde do  município, promovendo o atendimento às pessoas doentes;

d)-articular-se com os diversos órgãos afins, objetivamente a locação de recursos para o município;

e)-promover a dignidade a qualidade do atendimento;

f)- assegurar mediante políticas sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de doenças e a preservação de deficientes e outras;

g)-executar outras tarefas correlatas.


VI-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.  A essa Secretaria compete basicamente:                                                                                                                                            

a)-as atividades inerentes à área de desenvolvimento sócio – cultural;
b)- a organização e execução da administração do ensino de primeiro grau;

c)- administração do patrimônio histórico, cultural e artístico municipal;

d)- assistência educacional, recreativa e comunitária nas escolas do município;

e)- zelar pela boa conservação da rede escolar;

f)- combater o analfabetismo;

g)- promover a preservação  do meio ambiente e do sistema  ecológica , com estreita observância à legislação pertinente;

h)- promover campanhas de esclarecimentos e defesa da ecologia;

i)- promover a aplicação dos princípios elencados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
l)-igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.

VII-SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER, TURISMO;
A essa Secretaria compete basicamente:

 a) -prover e incentivar e fornecer materiais destinadas a pratica de esportes no município;          
b)- organizar programas esportivos para jovens, crianças e adolescestes, idosos e deficientes;

c)- organizar e incentivar e fornecer materiais destinados a prática de esportes no município;

d)- Difundir os valores do desporto e do lazer, especialmente os relacionados com a preservação da saúde, a promoção do bem –estar e a elevação da qualidade de vida da população;

e)-estimular a participação das associações de moradores na questão de espaços destinados ao esporte e ao lazer;
f)- promover e incentivar a exploração do potencial turístico do município;

VIII- SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA , PECUARIA E MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS.

a)- implantar a política do desenvolvimento rural das atividades agropastoril, por meio de assistência especializada, especialmente para pequeno produtor;

b)- incentivar a criação de cooperativas de produtos , rurais, proporcionando-lhes assistência técnica e fornecimento de maquinários, sementes e mudas selecionadas;

c)- preservar a diversidade biológica de espécies e ecossistema existente no município; 

d)- conservar e recupera o patrimônio geológico, paleontológico, arqueológico, cultural, paisagístico do município;
e) promover campanhas de conscientização pública para preservação do meio ambiente e estimular praticas conservacionistas;

f)garantir a utilidade nacional das águas superficiais e subterrâneas ;

g) executar outras  tarefas correlatas e complementares;~

IX-SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E ASSUNTOS FUNDICIARIOS.

a)- assessoramento ao Prefeito Municipal em matéria de planejamento, organização , fiscalização, controle e avaliação das atividades desenvolvida pela Prefeitura; 

b)- elaborar atualizar  e promover a execução dos planos municipais de desenvolvimento;

c)- elaborar projetos, estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo Governo municipal;

d)- promover a fiscalização de edificações novas;

e)- analisar e aprovar os projetos de loteamento;

f)- fiscalizar a execução de obras públicas do município;

g)-executar outras tarefas correlatas e complementares dentro de sua área de atuação ou delegadas pelo executivo municipal. 
X-  SECRETARIA DE PLANEJAM NTO E ASSUNTOS ESTRATEGICOS 
a)- assessoramento ao Prefeito municipal em matéria de planejamento, organização, fiscalização, controle e avaliação das atividades desenvolvidas pela prefeitura;

b)-elaborar atualizar e promover a execução dos planos municipais de desenvolvimento ;

c) -elaborar projetos , estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo Governo Municipal;

d)- executar outras tarefas correlatas dentro de sua área de atuação ou delegados pelo executivo municipal;

   
art.4°- Fica modificado o anexo I da Lei 766 de 05 de março de 2001, somente quando aos Órgãos de direção Superior aludidos no art.1° desta emenda , nos termos do anexo II parte integrante desta , mantendo-se os mesmos vencimentos.

Art.5°- Esta emenda entrará em vigor , na data de sua publicação, revogadas as disposições contrarias, retroagindo seus efeitos de 01 de dezembro de 2001.

                                              Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos  13 dias  do mês de dezembro de 2001.

            ________________________________________  

 




     AUROLINO JOSE DOS SANTOS NINHA.

                                                                         Prefeito Municipal.

ANEXO-II

DEMOSTRATIVO DE CARGOS E PROVIMENTOS EM COMISSÃO

II- ÓRGÃO;:SECRETARIA DE GOVERNO E ADIMINISTRAÇÃO

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01 
SECRETÁRIO DE GOV. E ADMINISTRAÇÃO  


1.000,00

02 
CHEFE DE GABINETE





350,00 
03
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



350,00 
04  
DIRETOR DE PESSSOAL





350,00 
05
DIRETOR DE PATRIMONIO




200,00
06        SUBPREFEITO  DSE DISTRITO




200,00 
07        CHEFE DA DIV. DE JSM-INCRA




200,00
08        CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVOS



200,00 
09
CHEFE DA  DIVISÃO DE PROJETOS ESPECIAIS

200,00 
10        MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO
 


200,00 

III,- ÓRGÃO;:SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA 

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01 
SECRETÁRIO DE FAZENDA  




1.000,00

02 
DIRETOR  DE ORAÇAMENTO 




350,00 
03
DIRETOR  DE ADM. TRIB. FINANÇAS



350,00 
04
DIRETOR DE CONTABILIDADE 




350,00 
05
DIRETOR DE AUDITAGEM




350,00 
06
CHEFE DE GABINETE





350,00 
07
CHEFE DE DEPART.  DE ORÇ. E PROGRAMAS

200,00
08
CHEFE DE DEPART. DE FISCALIZAÇÃO


200,00 
09
CHEFE DE DEPART.  DE ARRECADAÇÃO


200,00 
10
CHEFE DE TESOURO 





200,00 
11
ASSESSOR FINANCEIRO





200,00 
12
ASSESSOR TRIBUTARIO 





200,00

13
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO 



200,00 
III- SECRETARIO DE INFRA –ESTRUTURA, ECONOMIA E HABITAÇÃO

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR  DO DEP. DE TRANSPORTE E LIMPEZA 

350,00


03
DIRETOR  DO DEP. DE OBRAS PÚBLICAS 


350,00 

04
DIRETOR  DO DEP. DE PLANEJAMENETO 


350,00 

05
DIRETOR DO DEP. DE HAB.




350,00 

06
CHEFE DE GABINETE 





350,00 

07
CHEFE DE DIV. DE TRANSITO 




200,00

08
CHEFE DE DIV. DE MANUTENÇAO 



200,00 

09
CHEFE DE DIV. DE CAMPO




200,00 

10
CHEFE DE DIV. DE LIMPEZA 




200,00 

11
CHEFE DE DI. DE PATRIMONIO 




200,00 
12
CHEFE DA DIV. DE TRANSP. ESCOLAR


200,00 
13
CHEFE DA DIV. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA


200,00 
14
CHEFE DA DIV. DE PARQUES E JARDINS


200,00 
15
 MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO 



200,00 


V-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO
ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR  DO DEP. DE AÇÃO SOCIAL



350,00


03
DIRETOR  DO DEP. DE  CIDADANIA E TRABALHO 

350,00 

04
CHEFE DE GABINETE





350,00 

05
CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTENCIA  PÚBLICA

200,00  

06
CHEFE DE ATENDIMENTO AO MENOR, FAM. E IDOSO
200,00                   07
CHEFE DE PROJETOS ESPECIAIS 



200,00

08
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 


VI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS

01  
SECRETÁRIO  DE SAUDE 




1.000,00

02
DIRETOR  GERAL HOSPITALAR




350,00


03
DIRETOR  DE ADIMINISTRAÇÃO



350,00 

04
DIRETOR TECNICO HOSPITALAR 



350,00 

05
DIRETOR CLÍNICO
 HOSPITALAR



350,00   

06
CHEFE DE GABINETE





350,00                    07
DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA




200,00 

08
CHEFE DA DIV DE FISC. SANITÁRIO 



200,00

09
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 

VII-ÓRGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS

01  
SECRETÁRIO  DE EDUCAÇÃO E CULTURA


1.000,00

02 
DIRETOR DO DEP. TECNICO PEDAGOGICO


350,00


03
DIRETOR DO DEP. DE APOIO CULTURAL


350,00 

04
DIRETOR DAS CRECHES





350,00 

05
DIRETOR DAS UNIDADES ESCOLARES


350,00   

06
CHEFE DE GABINETE





350,00                    07
CHEFE DA DIV DE CONT. DO TRANSP. ESCOLAR

200,00 

08
CHEFE DA DIV DE MERENDA ESCOLAR


200,00


09
CHEFE DA DIV DE CURSOS  DE APERFEIÇOAMENTO 
200,00 

E QUALIFICAÇÃO

10
CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL 



200,00

11
CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 



200,00 

12
CHEFE DE DIVISÃO DE ASSIST. AO ESTUDANTE 

200,00 

13
SECRETÁRIOS DAS UNIDADES ESCOLARTES 

200,00 

14
SECRETÁRIOS DAS CRECHES 




200,00

15
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 

 
VIII- ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , LAZER, TURISMO

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR  DO DEP. DE  TURISMO



350,00


03
DIRETOR  DO DEP. DE  RECURSOS 



350,00 

04
CHEFE DE GABINETE





350,00

05
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 

 
IX--SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECÚARIA E MEIO AMBIENTE

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR DO DEP. DE AGRICULTURA



350,00


03
DIRETOR DO DEP. DE  PECUARIA 



350,00 

04
DIRETOR DO DEP.
DO MEIO AMBIENTE 


350,00 

05
CHEFE DE GABINETE





200,00  

06
CHEFE DE DIVISÃO DE CAMPO




200,00                   07
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00

  X--SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS:

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR  DO DEP. DE ASSUNTOS FUNDIARIOS 

350,00


03
DIRETOR  DO DEP. DE  TERRAS




350,00 

04
DIRETOR DO DEP.
DE INDUSTRIA E COMERCIO

350,00 

05
CHEFE DE GABINETE





200,00  

06
CHEFE DA DIVISÃO DO CAMPO




200,00                   07
CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMONIO



200,00

08
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 

  XI-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATEGICOS

ITEM


CARGO




VENCIMENTOS 

01  
SECRETARIO 






1.000,00

02
DIRETOR  DE PLANEJAMENTO




350,00


03
CHEFE DE GABINETE





200,00 

04
CHEFE DE GABINETE





200,00  

05
MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO



200,00 

Sala do Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos,  Estado de Goiás, aos 17dias do mês de Dezembro de 2001. 

